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AVISO 

 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAÇÃO DE 1 (UM) POSTO DE TRABALHO DE 

ASSISTENTE OPERACIONAL (CARPINTEIRO), DO MAPA DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CINFÃES, EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO 

INDETERMINADO 

 

 

1 – Nos termos e para efeitos previstos no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, doravante designada LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 

35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, se faz público que, por 

deliberação da Câmara Municipal de Cinfães de 09/02/2024, encontra-se aberto, 

pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação do aviso de abertura no 

Diário da República, procedimento concursal comum para constituição de vínculo 

de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 

por tempo indeterminado, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 30.º e artigo 

33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 

35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, conjugado com os artigos 7.º e 

11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro e artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 

209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação, tendo em vista o preenchimento 

do seguinte posto de trabalho: 

- 1 Assistente Operacional (Carpinteiro), a afetar à Unidade Orgânica Gestão de 

Serviços Municipais, Ambiente e Redes Viárias (GSMARV). 

 

2 – Para os efeitos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, publicado 

no Diário da República n.º 77, 2.ª Série de 31 de março de 2000, faz-se constar 

a seguinte menção: “Em cumprimento, da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 

da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 

empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 

homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 

providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 

discriminação”. 

 

3 – Não existe reserva de recrutamento interna nos termos do n.º 3 do artigo 

5.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. – Consultada a Comunidade 

Intermunicipal do Tâmega e Sousa, sobre a existência de pessoal em situação de 

valorização profissional apto para o desempenho das funções, verificou-se a 

inexistência de pessoal naquela situação, em virtude da mesma, até à presente 

data, não ter sido ainda constituída como Entidade Gestora da Requalificação 

nas Autarquias Locais (EGRA) - conforme declaração emitida pela CIM do Tâmega 

e Sousa de 07/02/2024. Assim terá de se aplicar o regime subsidiário através do 

órgão competente estabelecido no Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro na 

sua atual redação. 

 

4 – Caracterização do posto de trabalho: 

Assistente Operacional (Carpinteiro) – As estipuladas no n.º 2 do artigo 88.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e respetivas alterações. Executa trabalhos 

em eucalipto, pinheiro, castanho, tola e câmbala, através dos moldes que lhe 

são apresentados; Analisa o desenho que lhe é fornecido ou procede ele próprio 

ao esboço do mesmo, risca a madeira de acordo com as medidas; Serra e topia as 

peças, desengrossando-as, lixa e cola material, ajustando as peças numa prensa; 

Assenta, monta e acaba os limpos nas obras, tais como portas, rodapés, janelas, 

caixilho, escadas, divisórias em madeira, armações de talhados e lambris; 

Procede a transformações das peças a partir de uma estrutura velha para uma 

nova, e repara-as. Constrói, monta e coloca no local de utilização estruturas, 

cofragens e moldes de madeira destinados a construções de betão simples ou 

armado, utilizando ferramentas, tais como serras, martelos, níveis de bolha de 

ar e fios-de-prumo: Executa as tarefas fundamentais do carpinteiro em geral, 

mas trabalha sobre estruturas cujos madeiramentos se destinam a ficar em tosco, 
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tais como gaiolas para a construção civil, vigamentos, armações para escadas, 

tetos, tabiques e telhados; Constrói e monta cofragens de vários tipos de 

túneis, esgotos, sapatas, colunas, paredes, vigas, lajes, consolas, escadas e 

outras obras; Levanta os prumos de sustentação sobre as quais arma o estrado ou 

caixa, utilizando palmetas para regular a altura e nivelar a cofragem; Alinha 

e apruma o trabalho, procede ao escalonamento e travação; Tapa os buracos e 

fendas e aperfeiçoa as juntas tendo em vista uma melhor aparência das 

superfícies da obra, no caso de esta ter de ficar à vista; Efetua a descofragem, 

tendo em vista o posterior reaproveitamento do material utilizado; Por vezes é 

incumbido de construir andaimes em edifícios ou outras obras de construção civil 

ou montar estruturas de madeira em minas; Por vezes coordena ou orienta o 

trabalho do “armador de ferro”, bem como a execução das próprias armaduras. 

Perfil de competências:  Conhecimentos e Experiência; Trabalho de Equipa e 

Cooperação; Adaptação e Melhoria Contínua; Otimização de Recursos; 

Responsabilidade e Compromisso com o Serviço; Orientação para a Segurança. 

4.1 – De acordo com o disposto no artigo 81.º da LTFP, aprovado em anexo à Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, o/a trabalhador/a está 

igualmente obrigado/a à realização de outras funções, não expressamente 

mencionadas, para as quais detenha a qualificação adequada e que não impliquem 

desvalorização profissional. 

 

5 – Local de trabalho – as funções serão exercidas na área geográfica do 

Município de Cinfães. 

 

6 – Remuneração: Obedecerá ao disposto no artigo 38.º da LTFP, conjugado com a 

alínea e) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 

sendo a posição de referência 821,83€ (oitocentos e vinte e um euros e oitenta 

e três cêntimos), correspondente à 1.ª posição remuneratória, nível 5, da Tabela 

Remuneratória Única para a carreira e categoria de Assistente Operacional. Caso 

venha a ficar posicionado/a no primeiro lugar da lista de ordenação final 

candidato/a detentor/a de prévia relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado, a remuneração a auferir é a correspondente à posição 

remuneratória em que o/a trabalhador/a se encontra inserido/a na entidade de 

origem. 

 

7 – Requisitos de admissão: Só podem ser admitidos/as ao procedimento concursal 

os/as indivíduos/as que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das 

candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos: 

7.1 – Requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP, que consistem em: 

7.1.1 - Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 

convenção internacional ou lei especial; 

7.1.2 - 18 anos de idade completos; 

7.1.3 – Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 

exercício daquelas que se propõe desempenhar; 

7.1.4 - Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções; 

7.1.5 - Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória. 

7.2 – Nível habilitacional a obrigatória para o exercício da função – 

escolaridade obrigatória. 

7.2.1 – Não é possível substituir as habilitações exigidas por formação ou 

experiência profissional. 

7.2.2 – Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade da 

categoria: apenas poderá ser candidato/a ao procedimento quem seja titular do 

nível habilitacional. Os/As candidatos/as possuidores/as de habilitações 

literárias obtidas em país estrangeiro, sob pena de exclusão, deverão 

apresentar, em simultâneo, documento comprovativo das suas habilitações 

correspondente ao reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas pela 

legislação portuguesa aplicável. 
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7.3 – Âmbito do recrutamento: De acordo com o n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, podem ser 

opositores aos procedimentos concursais candidatos/as com e sem vínculo de 

emprego público; não podem ser admitidos/as candidatos/as que, cumulativamente, 

se encontrem integrados/as na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 

encontrando em situação de valorização profissional, ocupem postos de trabalho 

previstos no Mapa de Pessoal desta Autarquia idênticos aos postos de trabalho 

para cuja ocupação se publicita o procedimento. 

7.4 – Modalidade de vínculo de emprego público a constituir: Contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. 

7.5 – O recrutamento efetua-se, sem prejuízo de outras preferências legalmente 

estabelecidas, pela ordem prevista na LTFP. 

7.6 – As notificações, convocatórias para aplicação dos métodos de seleção e 

publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção intercalar são 

efetuadas de acordo com o artigo 6.° da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro 

(correio eletrónico da plataforma de recrutamento), e através de lista, ordenada 

alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações da Câmara 

Municipal de Cinfães e disponibilizada na sua página eletrónica. 

As notificações são efetuadas preferencialmente através de plataforma 

eletrónica ou correio eletrónico. Nos casos em que não seja possível ou adequada 

a notificação através de plataforma eletrónica ou correio eletrónico recorrer-

se-á às restantes formas de notificação previstas no n.º 1 do artigo 112.° do 

Código do Procedimento Administrativo.  

A morada e o endereço eletrónico a considerar para efeitos de notificação dos 

candidatos/as será a constante do formulário de candidatura. 

7.7 – Os/as candidatos/as admitidos/as serão convocados/as para a realização 

dos métodos de seleção, através de notificação do local, data e hora em que os 

mesmos terão lugar, por uma das formas constantes no artigo 6.º da Portaria n.º 

233/2022, de 9 de setembro, com uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 

 

8 – Métodos de Seleção e utilização faseada:  

Ao abrigo do disposto no artigo 17.º e 18.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro e artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP, 

aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, os 

métodos de Seleção a adotar serão: 

a) Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências, como 

métodos obrigatórios e Avaliação Psicológica, como método facultativo: a 

aplicar a candidatos/as que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 

competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, 

bem como no recrutamento de candidatos/as em situação de requalificação 

que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, 

competência ou atividade; 

b) Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica, como métodos obrigatórios 

e Entrevista de Avaliação de Competências, como método facultativo: a 

aplicar aos restantes candidatos/as. 

Em conformidade com o n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, os/as candidatos/as 

referidos/as na alínea a) podem afastar a aplicação dos métodos de seleção 

aplicáveis, devendo fazer expressamente essa opção por escrito no Formulário de 

Candidatura, aplicando-se neste caso, os métodos de seleção previstos para os/as 

restantes candidatos/as. 

8.1- Atendendo à celeridade que importa imprimir ao presente procedimento 

concursal tendo em conta a urgência no preenchimento dos postos de trabalho, 

considerando o disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro 

e a deliberação da Câmara Municipal de Cinfães de 09/02/2024, os métodos de 

seleção indicados serão aplicados de forma faseada, sendo o primeiro método 

aplicado a todos/as os/as candidatos/as admitidos/as e a aplicação do segundo 

método será efetuada apenas a parte dos/as candidatos/as aprovados/as no método 

anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de 30 candidatos/as, por ordem 
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decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação 

jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades dos serviços. 
8.1.1 – Será dispensada a aplicação do segundo método ou dos métodos seguintes 

aos/às restantes candidatos/as, que se consideram excluídos/as, sem prejuízo do 

disposto no ponto seguinte, quando os/as candidatos/as aprovados/as nos termos 

do ponto anterior satisfaçam as necessidades que deram origem à publicitação do 

procedimento concursal. 

8.1.2 – Quando os/as candidatos/as aprovados/as nos termos dos pontos 

anteriores, constantes da lista de ordenação final, homologada, não satisfaçam 

as necessidades que deram origem à publicitação do procedimento concursal, o 

júri do procedimento é de novo chamado às suas funções e, com observância do 

disposto no ponto 8.1, procede à aplicação do método seguinte a outro conjunto 

de candidatos/as, que serão notificados/as para o efeito. 

8.2 – Avaliação curricular (AC) – com uma ponderação de 40% na valoração final, 

expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo 

a classificação obtida através da média aritmética simples das classificações 

dos fatores a avaliar, onde são considerados os que assumem maior relevância 

para o posto de trabalho a ocupar, designadamente os seguintes: Habilitação 

Académica (HA); Formação Profissional (FP), considerando-se as áreas de formação 

profissional relacionadas com as exigências e as competências essenciais ao 

exercício da função; Experiência Profissional (EP), incidindo no desempenho de 

atividades relacionadas com o posto de trabalho descrito no mapa de pessoal 

aprovado e o grau de complexidade das mesmas; e Avaliação do Desempenho (AD) 

relativo ao último período, não superior a seis anos/três biénios (quantitativa 

e qualitativa), em que o/a candidato/a executou ou cumpriu atribuições, 

competências ou atividades idênticas às do posto de trabalho a ocupar. 

8.2.1 – A avaliação curricular é traduzida na seguinte fórmula: 

AC=HA+(FP)+(EP)+(AD) 
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sendo: 

AC = Avaliação Curricular; 

HA = Habilitação Académica; 

FP = Formação Profissional; 

EP = Experiência Profissional; 

AD = Avaliação de Desempenho. 

8.2.2. – Os/as candidatos/as que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 

no método de seleção avaliação curricular (AC) consideram-se excluídos/as, não 

lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte. 

8.3 – Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) – com uma ponderação de 60% 

na valoração final, sendo avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 

Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 

respetivamente, as classificações quantitativas de 20, 16, 12, 8 e 4 valores e 

visa obter informações sobre comportamentos profissionais diretamente 

relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da 

função. Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por um 

conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de competências 

previamente definido, associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz 

a presença ou ausência dos comportamentos em análise. 

8.3.1 - Competências avaliadas: A – Orientação para o Serviço Público; B – 

Adaptação e Melhoria Contínua; C – Iniciativa e Autonomia; D – Planeamento e 

Organização; E – Conhecimentos Especializados e Experiência. 

8.3.2 – A entrevista de avaliação de competências será valorada da seguinte 

forma: 

- 5 Competências validadas – 20 valores – Elevado; 

- 4 Competências validadas – 16 valores – Bom; 

- 3 Competências validadas – 12 valores – Suficiente; 

- 2 Competências validadas – 8 valores – Reduzido; 

- 1 ou 0 Competências validadas – 4 valores – Insuficiente. 

8.3.3 – A duração da Entrevista de Avaliação de Competências será de 

aproximadamente 30 minutos. 
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8.3.4 – Ao abrigo do disposto do artigo 21.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro, os/as candidatos/as que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 

no método de seleção Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) consideram-

se excluídos/as, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte. 

8.4 - Prova de Conhecimentos (PC) – visa avaliar os conhecimentos académicos e 

ou profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no 

exercício de determinada função, bem como avaliar o adequado conhecimento e 

utilização da língua portuguesa. A prova de conhecimentos terá a forma escrita, 

constituída por um conjunto de questões de escolha múltipla, de realização 

individual, de natureza teórica, efetuada em suporte de papel, numa só fase, 

com duração de 90 minutos e sem consulta, com ponderação de 70% na valoração 

final, sendo adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração 

até às centésimas. 

A prova escrita de conhecimentos não deverá ser assinada ou rubricada pelos/as 

candidatos/as, por forma a garantir o anonimato para efeitos de correção, nos 

termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 20.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro, pelo que a identificação dos/as candidatos/as será registada em ficha 

de identificação autónoma/destacável da qual consta um código alfanumérico que 

servirá de identificação na prova escrita, devendo para o efeito ser aposto em 

todas as páginas da prova pelo/a candidato/a. 

Os/as candidatos/as que compareçam à Prova de Conhecimentos com atraso de 15 

minutos, relativamente à hora referida na convocatória, não poderão realizar o 

método de seleção. 

8.4.1 – As questões da prova de conhecimentos versarão sobre a legislação abaixo 

discriminada, a qual não será objeto de consulta durante a sua realização: 

- Constituição da República Portuguesa, na sua atual redação;  

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

na sua atual redação;  

- Código do Trabalho – Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redação;  

- Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, na sua atual redação; 

- Decreto-Lei n.º 50/2005, de 25 de fevereiro, na sua atual redação. 

8.4.2 – Os/as candidatos/as que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 

no método de seleção Prova de Conhecimentos (PC) consideram-se excluídos/as, 

não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte. 

8.4.3 – A legislação referenciada encontra-se disponível no site do Diário da 

República, em http://dre.pt. 

8.5 - Avaliação Psicológica (AP) – visa avaliar aptidões, características de 

personalidade e ou competências comportamentais dos candidatos, tendo como 

referência o perfil de competências previamente definido, podendo comportar uma 

ou mais fases.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Na realização da avaliação psicológica há privacidade dos elementos e resultados 

perante terceiros que não o/a próprio/a candidato/a, sob pena de quebra do dever 

de sigilo. O resultado da avaliação psicológica tem uma validade de 24 meses 

contados da data de homologação da lista de ordenação final, conforme estipulado 

na alínea i) e ii), do n.º 2 do artigo 20.° da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro. 

A avaliação psicológica é avaliada através das menções classificativas de “Apto” 

ou “Não Apto”, sem qualquer menção quantitativa. 

8.5.1 - A aplicação do método de seleção, avaliação psicológica será da 

competência da DGAEP ou dos membros do júri do procedimento habilitados para o 

efeito, quando, fundamentadamente, se revele inviável a aplicação do método por 

aquela entidade.  

8.5.2 – Serão excluídos/as os/as candidatos/as que obtenham um juízo de “Não 

Apto” neste método de seleção. 

 

9 – Consideram-se excluídos/as, os/as candidatos/as que: 

a)Não compareçam a um dos métodos de seleção para que hajam sido convocados/as; 

b)No decurso de um método de seleção apresentem a respetiva desistência; 

c)Tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, ou fases, 

não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes; 

d)Apresentem a candidatura fora de prazo; 

http://dre.pt/
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e)Não declarem no formulário de candidatura que reúnem os requisitos gerais a 

que alude o artigo 17.º da LTFP aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, na sua atual redação. 

9.1 – São motivos de exclusão, sem prejuízo de outros legalmente previstos, as 

situações previstas no artigo 14.º e 15.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro.  

 

 

10 – A Classificação Final dos/as candidatos/as, pela aplicação dos referidos 

métodos de seleção, será expressa na escala de 0 a 20 valores, pelas seguintes 

fórmulas: 

Cenário A: 

CF = AC (40%) + EAC (60%) + AP (Apto / Não Apto) 

Cenário B: 

CF = PC (70%) + AP (Apto / Não Apto) + EAC (30%) 

CF = Classificação Final;  

AC = Avaliação Curricular;  

EAC = Entrevista de Avaliação de Competências; 

PC = Prova de Conhecimentos; 

AP = Avaliação Psicológica. 

10.1 – Critérios de desempate – Nos termos do artigo 24.º da Portaria n.º 

233/2022, de 9 de setembro. Em caso de se manter o empate verificado o 

preceituado no mencionado artigo 24.º, utilizar-se-á, pela ordem apresentada, 

os seguintes critérios de desempate: 

a) Candidato/a com maior número de anos de experiência profissional em funções 
idênticas às atribuições, competências ou atividades caracterizadoras do 

posto de trabalho a ocupar;  

b) Candidato/a com maior número de horas de formação profissional relevante 
para o desempenho das funções; 

c) Em caso de subsistir o empate, será tido em conta o número de anos de 
experiência profissional noutras áreas;  

d) Se, depois de utilizados todos os critérios referidos nos números 

anteriores, se mantiver a situação de igualdade, será utilizado como 

critério a idade dos/as candidatos/as, em que se dará preferência aos/às 

candidatos/as mais velhos/as.  

10.2 – A ordenação final dos/as candidatos/as que completem o procedimento 

concursal, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada 

por ordem decrescente da média aritmética ponderada das classificações 

quantitativas obtidas em cada método de seleção, expressa numa escala de 0 a 20 

valores, considerando-se a valoração até às centésimas. A lista de ordenação 

final dos/as candidatos/as é unitária, ainda que, no mesmo procedimento, lhes 

tenham sido aplicados diferentes métodos de seleção. 

10.3 – A lista unitária da ordenação final dos/as candidatos/as, após 

homologação, será afixada em local visível e público das instalações da Câmara 

Municipal de Cinfães e disponibilizada no site do Município (https://cm-

cinfaes.pt/organizacao/procedimentos-concursais) e publicada na 2.ª Série do 

Diário da República, com informação sobre a sua publicitação. 

10.4 – Os/as candidatos/as, incluindo os/as que tenham sido excluídos/as no 

decurso da aplicação dos métodos de seleção, serão notificados/as do ato de 

homologação da lista de ordenação final, de acordo com o preceituado no artigo 

25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. 

 

11 – Formalização das candidaturas: 

11.1 – As candidaturas deverão ser apresentadas no prazo de 10 dias úteis 

contados da data da publicação do aviso de abertura no Diário da República, em 

suporte eletrónico, através do preenchimento de formulário disponível na página 

eletrónica do Município, https://cm-cinfaes.pt/organizacao/procedimentos-

concursais. Na apresentação da candidatura por meios eletrónicos a validação é 

feita por submissão do formulário disponibilizado para esse efeito, acompanhado 

do respetivo currículo e demais documentos, devendo o/a candidato/a guardar o 

comprovativo. 

https://cm-cinfaes.pt/organizacao/procedimentos-concursais
https://cm-cinfaes.pt/organizacao/procedimentos-concursais
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Não serão aceites candidaturas entregues em suporte papel. 

11.2 – Na formalização da candidatura é obrigatória a anexação de cópias dos 

documentos comprovativos das declarações prestadas:  

a) Currículo atualizado, mencionando, sobretudo, a experiência profissional 

anterior, com a exata indicação da data do início e do fim de cada atividade e, 

relevante para o exercício das funções do lugar a concurso bem como as ações de 

formação frequentadas, com alusão à sua duração;  

b) Certificado ou documento comprovativo das habilitações literárias. Os/as 

candidatos/as possuidores/as de habilitações literárias obtidas em país 

estrangeiro deverão submeter, em simultâneo, documento comprovativo das 

habilitações correspondentes ao reconhecimento das habilitações estrangeiras 

previstas pela legislação portuguesa aplicável, sob pena de exclusão;  

c) Documentos comprovativos das ações de formação relacionadas com o conteúdo 

funcional do posto de trabalho a ocupar, de onde conste a data de realização e 

duração das mesmas;  

d) Documentos comprovativos da experiência profissional; 

e) No caso de o/a candidato/a já deter vínculo de emprego público, deverá ainda 

apresentar declaração emitida pelo serviço público de origem, devidamente 

atualizada (reportada ao prazo estabelecido para apresentação das 

candidaturas), da qual conste: A modalidade da relação jurídica de emprego 

público, a descrição das atividades/funções que atualmente executa e desde 

quando, as últimas três menções de avaliação de desempenho (2017/2018, 

2019/2020, 2021/2022) e a identificação da carreira/categoria em que se encontra 

inserido/a, com a identificação da respetiva remuneração reportada ao nível e 

posição remuneratória;  

f) Outros documentos considerados pertinentes para efeitos de avaliação da 

candidatura. 

11.3 – A não apresentação dos documentos exigidos determina a exclusão do 

procedimento concursal, quando a sua falta impossibilite a admissão ou 

avaliação. 

11.4 – A não apresentação dos documentos comprovativos das declarações 

constantes do Curriculum Vitae, nomeadamente no que respeita a habilitação 

académica, formação profissional, experiência profissional, ou a falta de 

indicação da avaliação do desempenho, bem como a não apresentação de declaração 

comprovativa de que o/a candidato/a não foi objeto de avaliação do desempenho 

no período a considerar com indicação do respetivo motivo, implica a não 

consideração desses elementos, mesmo que constantes do Curriculum Vitae, para 

efeitos de aplicação do método de seleção Avaliação Curricular ou critério de 

desempate. 

11.5 – Para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a apresentação 

ou a entrega de documento falso, bem como as falsas declarações prestadas 

pelos/as candidatos/as, implicam a participação à entidade competente para 

procedimento disciplinar e penal, conforme os casos. 

11.6 – Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato/a, em caso de 

dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apresentação de 

documentos comprovativos das suas declarações. 

11.7 – Os/as candidatos/as que sejam trabalhadores/as com vínculo à Câmara 

Municipal de Cinfães estão dispensados da apresentação dos documentos 

comprovativos dos factos indicados no currículo desde que expressamente refiram 

que os mesmos se encontrem arquivados no seu processo individual. 

11.8 – A apresentação da declaração comprovativa da titularidade de relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado, sem indicação da categoria 

e, ou, atividade implica a aplicação do método de seleção Prova de Conhecimentos 

e Avaliação Psicológica, ainda que os/as candidatos/as aleguem que, 

cumulativamente, são titulares da categoria e se encontram ou, tratando-se de 

candidatos/as colocados/as em situação de valorização profissional, se tenham 

por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 

atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação o 

procedimento foi autorizado. 
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12 – Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 

fevereiro, nos concursos em que o número de lugares a preencher seja inferior 

a 10 e igual ou superior a três, é garantida a reserva de um lugar para 

candidatos com deficiência.  

12.1 – Os/as candidatos/as devem declarar no requerimento de admissão, sob 

compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 

e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos 

termos do diploma supramencionado. 

12.2 – A apresentação de documento falso determina a participação à entidade 

competente para efeitos de procedimento disciplinar e/ou criminal. 

 

13 – Composição do Júri: 

Presidente: Luís Manuel Rodrigues Sequeira, Chefe de Divisão da Unidade Orgânica 

GSMARV, do Município de Cinfães; 

Vogais efetivos:  

- Paulo Jorge Tavares Cardoso, Encarregado Operacional, do Município de Cinfães, 

que substitui o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;  

- Ana Lúcia Ribeiro Rodrigues, Técnica Superior (Gestão de Recursos Humanos), 

do Município de Cinfães; 

- Maria Filomena Cardoso Barbosa, Técnica Superior (Psicologia), do Município 

de Cinfães; 

- Carla Cristina Mendes Vieira, Técnica Superior (Psicologia), do Município de 

Penafiel. 

       Vogais Suplentes: Sónia Maria Correia Oliveira, Técnica Superior (Gestão 

de Recursos Humanos), do Município de Cinfães, e António Alberto Jesus Cardoso 

Filipe, Assistente Operacional, do Município de Cinfães.  

 

14 – As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva 

ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha classificativa e o 

sistema de valoração final do método, são facultadas aos/às candidatos/as sempre 

que solicitadas e divulgadas na página da internet do Município. 

 

15 – Prazo de validade: Nos termos dos n.ºs 5 e 6 do artigo 25.º da Portaria 

n.º 233/2022, de 9 de setembro, o procedimento concursal é válido para ocupação 

de idênticos postos de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses contados 

a partir da data de homologação da lista de ordenação final do presente 

procedimento concursal (reserva de recrutamento interna). 

 

16 – Em cumprimento do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de 

setembro, na sua atual redação, o recrutamento ao abrigo do n.º 4 do artigo 

30.º da LTFP foi autorizado em reunião do Órgão Executivo de 30/11/2023, nos 

termos e limites previstos no Mapa Anual de Recrutamento aprovado para o ano 

2024. 

 

17 – Publicitação do procedimento – A publicitação do presente procedimento 

será nos termos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro, na sua atual redação: 

17.1 – Na 2.ª série do Diário da República, por extrato; 

17.2 - Na página eletrónica oficial da Bolsa de Emprego Público 

(www.bep.gov.pt); 

17.3 – Na página eletrónica oficial deste Município, através do link: 

https://cm-cinfaes.pt/organizacao/procedimentos-concursais. 

 

18 – Os dados pessoais dos/as candidatos/as que, no âmbito do presente 

procedimento de recrutamento, sejam por estes transmitidos à Câmara Municipal 

de Cinfães, serão somente usados e tratados com vista à prossecução da 

finalidade que ora se publicita, e armazenados pelo prazo estabelecido no artigo 

42.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, findo o qual serão destruídos. 

Durante o procedimento de recrutamento e durante o período de armazenamento, a 

Câmara Municipal de Cinfães tratará, com a devida e necessária confidencialidade 

e reserva, os dados pessoais transmitidos pelos/as candidatos/as, assegurando-

http://www.bep.gov.pt/
https://cm-cinfaes.pt/organizacao/procedimentos-concursais
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se a sua não transmissão ou divulgação a entidades ou pessoas terceiras não 

autorizadas nos termos legais.  

 

19 – Às situações que não estejam expressamente previstas no presente aviso, 

são aplicáveis as normas constantes da legislação atualmente em vigor. 

 

Paços do Município, 30 de abril de 2024. 

 

O Vice-Presidente da Câmara, 

Serafim Rodrigues, Dr.) 

 
 


